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VETO PARCIAL AO Projeto de lei nº 698, de 2011
Mensagem Nº 122/2011, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 19 de outubro de 2011

Senhor Presidente
Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 698, de 2011, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.569.

A propositura, de minha iniciativa, proíbe vender, ofertar, fornecer, entregar e permitir o consumo de bebida alcoólica, ainda que gratuitamente, aos menores de 18 (dezoito) anos de idade, com o propósito de garantir-lhes, nos termos da Constituição da República, o direito à vida, à dignidade e à saúde.

Para concretização dos objetivos colimados, cuida o projeto de estabelecer rigoroso sistema de fiscalização e controle, visando ao cabal cumprimento à proibição de se fornecer ou ministrar à criança e ao adolescente produto que possa causar dependência física ou psíquica, como é o caso das bebidas com teor alcoólico, em harmonia com as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990). 

Submetida à deliberação dessa Nobre Casa de Leis, a medida foi aprovada com as Emendas nºs 1 e 5, a Subemenda à Emenda nº 7 e a Emenda Aglutinativa nº 11. 

Acolho as contribuições parlamentares em sua maioria, nelas identificando expressivo aprimoramento da proposição. Vejo-me, contudo, compelido a fazer recair o veto sobre o § 5º do artigo 2º, introduzido pela Emenda Aglutinativa nº 11, segundo a qual são afastadas as sanções previstas no projeto para os empresários e responsáveis pelos estabelecimentos comerciais, seus empregados ou prepostos nos casos em que for verificada a facilitação, por maiores de idade, da compra ou consumo de bebidas alcoólicas por menores de 18 (dezoito) anos. 

O dispositivo vetado, dado o seu teor, se convertido em lei, frustraria a incidência do sistema sancionatório às pessoas jurídicas e demais responsáveis no caso da prática das condutas lesivas descritas na medida, razão pela qual não se coaduna com os pilares que nortearam a iniciativa, tornando-a ineficaz.

Fundamentado, nesses termos, o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 698, de 2011, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

